
KRSM – 12 de maio de 2026.

José Wellington De Olivindo
CIP: 2605056400100015301
Protocolo: 381744361 
Procon Municipal de Maracanaú - CE
Prezado (a) José

A  Ouvidoria  analisou  sua  solicitação  feita  no  Procon  Municipal  de  Maracanaú  -  CE  e 
fornecerá os esclarecimentos necessários. 

Realizamos  tentativas  de  contato,  através  do  número  de  telefone  cadastrado  em  nosso 
sistema,  entretanto,  não  obtivemos  êxito  em  estabelecer  contato,  sendo  as  ligações 
transferidas para a caixa postal.

1. CONTRATAÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO 

O  motivo  da  sua  reclamação  é  o  Cartão  de  Crédito  Bmg  nº  5259.XXXX.  XXXX.3716, 
convênio INSS,  assinado em  29/08/2015  com  limite  no  valor  de R$5.187,00,  com  margem 
consignável (RMC) no valor de R$162,10

Com sua autorização acerca dos termos e condições, a contratação foi formalizada por meio 
de  assinatura, que  corresponde  ao  documento  de  identidade  apresentado,  não  sendo 
encontradas irregularidades na contratação do cartão.

2. UTILIZAÇÃO DO CARTÃO PARA COMPRAS, SAQUES E PAGAMENTO DA FATURA. 

Este cartão de crédito consignado Bmg foi utilizado para compras.

Saques feitos com o cartão:

Enviamos o comprovante em anexo para conferência e não identificamos a devolução dos 
valores recebidos até a presente data, não sendo encontrado também nenhuma 
solicitação de cancelamento da operação por arrependimento dentro do prazo legal, deste 
modo, concluímos que a alegação de não reconhecimento do cartão não procede.

3. DA SISTEMÁTICA DOS DESCONTOS DO CARTÃO

A  sistemática  de  desconto  se  dá  através  de  desconto  em  folha.  Enquanto  houver  saldo 
devedor haverá descontos referentes ao pagamento mínimo, que ocorre mensalmente e pode 
variar de acordo com o saldo devedor da fatura até o limite da margem consignável.

O restante do débito deve ser quitado através da fatura disponibilizada mensalmente, pois, o 
não pagamento do valor integral  da fatura gera a incidência de encargos rotativos sobre o 
saldo devedor restante.

Os descontos realizados em folha estão sendo utilizado mensalmente para pagamento do 
saldo devedor do cartão, porém, estes pagamentos não são suficientes para liquidação do 
saldo devedor total, já que equivalem apenas ao pagamento mínimo do débito.



4. ESCLARECIMENTOS SOBRE O PARCELAMENTO DA FATURA.

Conforme as  Instruções  Normativas  INSS/PRESS nºs  158/2023  e  161/2024,  o  modelo  de 
crédito rotativo foi substituído pelo parcelamento automático da dívida. 

Agora, compras e saques foram alterados em parcelas fixas, com as mesmas taxas de juros do 
cartão,  essa  mudança  traz  mais  transparência  e  controle,  permitindo  que  o  usuário  saiba 
exatamente o valor e o tempo necessário para quitar a dívida. 

Assim, seu saldo devedor foi automaticamente parcelado conforme as condições abaixo: 

Vale mencionar que todas estas alterações foram devidamente comunicadas aos clientes do 
Bmg por meio de SMS e alertas, que passaram a ser veiculado em todas as faturas emitida. 

Atualmente,  o  cartão  já  possui  um parcelamento  ativo  com regras  definidas.  É  importante 
acompanhar as faturas e pagar o saldo restante. Se houver novas compras ou saques, eles 
serão  adicionados  à  fatura  e  em  caso  de  não  pagamento  de  novas  utilizações,  novos 
parcelamentos serão realizados sobre novos saldos, ou seja, a fatura poderá conter mais de 1 
parcelamento em casos de várias utilizações.

As próximas faturas podem ser consultadas pelo app do Bmg (Cartões > Ver faturas).

5. PROPOSTA DE ACORDO PARA LIQUIDAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

De  forma  a  buscar  uma  solução  amigável  da  reclamação,  possuímos  uma  proposta  de 
liquidação  à  vista  e/ou  parcelado  com desconto  que,  ao  aceitar,  ficará  disponível  na  sua 
próxima fatura, conforme abaixo: 



Saldo devedor R$ 9.257, 71
Quitação do parcelamento: R$5.316,59

Opções de parcelamento:

Não há propostas de acordo no momento.

Propostas validas até 22/05/2026

Forma de pagamento: Desconto em folha, conforme as regras do produto

Para aceitar a proposta, você  poderá nos contatar pelo WhatsApp no número (11) 4002-
7007 (nos  dar  um “oi”  –  escrever  “OUVIDORIA”,  seu  CPF  e  o  protocolo  de  atendimento 
381744361  ) e um de nossos analistas atenderá você. 

Cordialmente,

             Lilian da C. O. Bombinho                              Michelle Bessa
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